
REQUERIMENTO DE PESAR
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa VOTO DE PESAR
pelo falecimento da adolescente Isabelle
Amaral Costa, de 17 anos, e de Geosaldo
Cesário Monteiro, de 44 anos, falecidos
em 25 de Setembro, último sábado,
mortos com tiros na cabeça durante um
assalto em uma residência, na cidade de
Itanhaém, Baixada Santista.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Quero neste momento levar às  famílias  enlutadas  minhas mais sinceras condolências
pelos falecimentos de Isabelle Amaral Costa, de 17 anos, e de Geosaldo Cesário Monteiro,
de 44 anos, falecidos em 25 de Setembro, último sábado, mortos com tiros na cabeça
durante um assalto em uma residência, na cidade de  Itanhaém, Baixada Santista.
 
Além de roubar o carro da família, os suspeitos também levaram diversos pertences da
residência e atiraram nas vítimas. Três das vítimas são da mesma família, sendo a mãe, de
41 anos, e suas duas filhas adolescentes, de 17 e 12. A quarta vítima foi um pedreiro,
Geosaldo Cesário Monteiro, de 44 anos, que realizava serviços no local. A mãe e a filha
mais nova seguem internadas, em estado grave.
 
Não existem palavras que possam neste momento de tanta tristeza minimizar a dor que a
família, parentes e amigos estão sentindo com a partida desta jovem, com certeza muito
amada por todos à sua volta.
 
Que Deus, na sua infinita misericórdia, os receba em Seus braços, que com certeza
deixarão saudades, e que Ele ilumine e conforte seus familiares e amigos.
 
Infelizmente o crime e a impunidade estão cada vez mais retirando inocentes de nosso meio
de convívio, pessoas que amamos; os quais viverão eternamente na memória dos seus.
 
Ante ao exposto;
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em
ATA, VOTO DE PESAR pelo falecimento da adolescente Isabelle Amaral Costa, de 17
anos, e de Geosaldo Cesário Monteiro, de 44 anos, falecidos em 25 de Setembro,
último sábado, mortos com tiros na cabeça durante um assalto em uma residência, na
c i d a d e  d e    I t a n h a é m ,  B a i x a d a  S a n t i s t a .
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Req. 173/2021
 
 
 

 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de setembro de 2021.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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